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CAMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
8sTADO DO 8s pf RITO SANTO

DECRETO LEG ISLÂT I VO N'O 1 8/92

DISPÕE S08RE o VETO ÃO PROJETO DF Lei Ng 016/92.

O Presidente da Câmara Mun ic ipa t de Venda Nova

Imigrante-•ES, usando de suas atr i bu içoe6 Ioga i 3,

~ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
PROMULGA o seguinte DECRETa :

do

e
Art, 1 Q - Fica aprovado o VETO ao Projeto de

ng 016/92, que di spae sobre part icipaç;o popular na elaboraçao

orçamento anual e dá outras prov id:nc ias,

Le i

do

Art , 2Q

data de sua publicaç go,

Este Decreto Legislativo entra em vigor na

Art, 39 Revo9am..- se as d ispos ils:es enI contrário,

PtlbI ique•-'se, Registre.-'se e Cumpra--se,

C;rnara Municipal de Venda Nova do Imigrante-.ESf aos

14 dias do mis de outubro de 1992 ,4
1
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